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EMENTA: Direito Constitucional. Concede anistia de juro e multa para quitação de débitos
com a Fazenda Pública Municipal. Interesse local.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei apresentado concede amstIa de juro e multa nas condições que
menciona, para a quitação de débitos com a Fazenda Pública Municipal, e dá outras
providências.

Cumpre destacar que a proposição se enquadra nos requisitos formais, regimentais de
iniciativa e competência.

Todavia, conforme parecer da Procuradoria Geral, a proposição fere o princípio do
tratamento igual aos contribuintes, tornando-se inconstitucional.

FUNDAMENTAÇÃO:

A Comissão é favorável ao prosseguimento do presente PL uma vez que preza pelo
interesse da comunidade, sendo assim, a proposta deve ser encaminhada ao plenário.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão entende que a proposição apresentada, tem condições de
prosperar, momento em urge o encaminhamento da mesma ao Plenário desta Casa
Legislativa para apreciaç-

amburgo, 16 de julho de 2013.
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Contribua COIU o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
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